
LEGISLAÇÃO CITADA

Constituição da República Federativa do Brasil de 05 de outubro 
de1988.

............................................................................................................................................
Art. 167.............................................................................................................................
............................................................................................................................................
X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 
antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 
para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
............................................................................................................................................
Art. 169.............................................................................................................................
............................................................................................................................................

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a adaptação 
aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de verbas 
federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não observarem 
os referidos limites. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
............................................................................................................................................

Art. 195.............................................................................................................................
............................................................................................................................................

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em 
lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais 
ou creditícios.
............................................................................................................................................

Lei Complementar nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências.

        Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

        § 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em 
que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 
limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.
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        § 2o As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios.

        § 3o Nas referências:

        I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:

        a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o 
Poder Judiciário e o Ministério Público;

        b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 
estatais dependentes;

        II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;

        III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de 
Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 
do Município.

............................................................................................................................................

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega 
de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio 
ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os 
destinados ao Sistema Único de Saúde.

        § 1o São exigências para a realização de transferência voluntária, além das estabelecidas 
na lei de diretrizes orçamentárias:

        I - existência de dotação específica;

        II - (VETADO)

        III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;

        IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:

        a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos 
devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos 
anteriormente dele recebidos;

        b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde;

        c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com 
pessoal;

        d) previsão orçamentária de contrapartida.

        § 2o É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada.

        § 3o Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 
constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, 
saúde e assistência social.
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............................................................................................................................................

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes optar por:

        I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4o do art. 30 ao final do semestre;

        II - divulgar semestralmente:

        a) (VETADO)

        b) o Relatório de Gestão Fiscal;

        c) os demonstrativos de que trata o art. 53;

        III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo de Metas Fiscais e o 
Anexo de Riscos Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias e o anexo de que trata o inciso I do 
art. 5o a partir do quinto exercício seguinte ao da publicação desta Lei Complementar.

        § 1o A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser realizada em até trinta dias 
após o encerramento do semestre.

        § 2o Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida 
consolidada, enquanto perdurar esta situação, o Município ficará sujeito aos mesmos prazos de 
verificação e de retorno ao limite definidos para os demais entes.

        Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos Municípios para 
a modernização das respectivas administrações tributária, financeira, patrimonial e 
previdenciária, com vistas ao cumprimento das normas desta Lei Complementar.

        § 1o A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de recursos 
humanos e na transferência de tecnologia, bem como no apoio à divulgação dos instrumentos 
de que trata o art. 48 em meio eletrônico de amplo acesso público.

        § 2o A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores, o financiamento 
por intermédio das instituições financeiras federais e o repasse de recursos oriundos de 
operações externas.

............................................................................................................................................

Lei Ordinária nº 11.945/09

Altera a legislação tributária federal e dá 
outras providências.

............................................................................................................................................

Art. 10 O ato de entrega de recursos correntes e de capital a outro ente da Federação, a título 
de transferência voluntária, nos termos do art. 25 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
2000, é caracterizado no momento da assinatura do respectivo convênio ou contrato de 
repasse, bem como na assinatura dos correspondentes aditamentos, e não se confunde com 
as liberações financeiras de recurso, que devem obedecer ao cronograma de desembolso 
previsto no convênio ou contrato de repasse. 
............................................................................................................................................
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